LEI Nº. 1.857/1994
“Aprova assinatura de Convênio e dá outras providências”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES, Decretou, e eu, Prefeito Municipal em seu nome, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica aprovada a assinatura do Convênio nº. 303/94 de 10 de fevereiro de 1.994, firmado entre este Município de Manhuaçu/MG, e a Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Manhuaçu (MG), 09 de maio de 1.994.

Antônio Teodoro Dutra

Prefeito Municipal

